
 

      

__________________________________________________ 

1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

CNPJ: 20.716.627/0001-50 

EDITAL Nº 009/2026 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

PREÂMBULO 
 

 

O MUNICIPIO DE GRÃO MOGOL/MG, com sede na Rua Geraldo Avelino dos Santos, n° 

60, Centro, CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Diêgo Antonio Braga Fagundes, torna público o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO sob o número 028/2026, INEXIGIBILIDADE número 

014/2026, CREDENCIAMENTO número 001/2026, cujo objeto é a CHAMADA PÚBLICA 

PARA AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER AO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO MUNICÍPIO, AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A documentação exigida neste Edital para fins de credenciamento deverá ser apresentada a 

partir do dia 30 de março de 2026 às 09h, na Sala da de Licitações, localizada Rua Geraldo 

Avelino dos Santos, n° 60, Centro, CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG. 

1.2 - O procedimento permanecerá aberto para credenciamento de novos interessados até o dia 

30 de março de 2027.  

 

1.3 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação com auxilio da equipe de apoio 

designada pela Portaria nº 156/2026. 

 

1.4 - Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, observando-se também 

a regulamentação municipal estabelecida pelo Decreto 310/2023. 

 

1.5 - É parte integrante do presente instrumento, o estudo técnico preliminar correspondente, 

considerando a solução apresentada como um todo. 

 

1.6 - Considerando que a Lei nº 11.947/2009, alterada pela Lei 15.226/2025, e a Resolução nº 

006 de 08 de maio  de 2020, determina que no mínimo 45% do valor repassado a Estados, 

Municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 

para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado na compra de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, para melhor elucidar tal afirmação segue 

fragmentos da Lei nº 11.947 de 16/06/2009, alterada pela Lei 15.226/202 e da Resolução nº 006 

de 08/05/2020: 
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“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no 

mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de 

mulheres.  

............................................... 

 

“§ 1º-A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabe- lecidas pelas normas que 

regulamentam a matéria.” 

 

“Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis 

com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 

Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

 

1.7 - A fundamentação nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 11.947 de 16/06/2009, alterada 

pela Lei 15.226/2025, e pela Resolução nº 006 de 08/05/2020, Resolução nº 20, de 02/12/2020, 

Lei nº 10.831 de 23/12/2003 e Resolução CD/FNDE nº 3, de 04/02/2025 dispõe sobre o 

atendimento da Alimentação Escolar, e em especial no que tange uma alimentação de qualidade 

e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 

tradições e os hábitos alimentares saudáveis, bem como, apoiar ao desenvolvimento sustentável, 

com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais, produzidos em 

âmbito local e pela agricultura familiar. 

1.8 - Considerando que os preços médios adiante apresentados foram previamente definidos por 

meio de pesquisas de preços realizadas junto aos Pequenos Produtores e Agricultores Familiares, 

e que estes levantamentos ocorreram em parceria da Secretaria Municipal de Educação. 

1.9 - Considerando que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, 

reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e 

pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11), sendo 

inerente à dignidade da pessoa é indispensável à realização dos direitos consagrados na 

Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam 

necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, como 

disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 alterada pela Lei 15.226/202, que cria o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

1.10 - Considerando a importância da intersetorialidade por meio de políticas, programas, ações 

governamentais e não governamentais para a execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar-PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, saúde, agricultura, sociedade 

civil, ação social, entre outros; 

1.11 - Considerando o fortalecimento da Agricultura Familiar e sua contribuição para o 

desenvolvimento social e econômico local; 

1.12 - Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
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Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da 

alimentação nas Instituições Educacionais, bem como criar oportunidades de geração de renda 

que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, 

valorizar a produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável. 

Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública 

com a contratação direta da Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), Lei nº 11.947 de 16/06/2009; Lei nº 12.512 de 

14/10/2011; Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17/06/2013, Resolução/CD/FNDE nº 04 de 

02/04/2015, Resolução nº 06 de 08/05/2020 e Lei nº 10.831 de 23/12/2003 entre outras que 

tratam das ações relativas à oferta de alimentação para coletividade. 
 

II - DO OBJETO 

2.1 - Credenciamento de interessados para fornecimento exclusivo de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar para atender ao Programa de Alimentação Escolar no Município de Grão 

Mogol/MG por 06 meses, aos alunos da Rede Pública Municipal. 

 

2.2 - DESCRIÇÕES DO OBJETO 

a) Itens, quantidades e especificações encontram-se lançados no Termo de Referência que é 

parte integrante deste Edital, independente de transcrição. 

b) Os gêneros alimentícios, objetos deste Edital, foram previstos para o atendimento 

do cardápio da Alimentação Escolar nas modalidades: Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos para o período de 12(doze) meses; 

c) O contrato será efetuado na totalidade da aquisição com entregas a serem definidas 

em cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Educação; 

d) Os produtos, no momento da entrega serão inspecionados para verificação do tipo do 

produto, qualidade, peso, quantidade, prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de 

embalagem primária e secundária, e outras que se fizerem necessárias à garantia da qualidade 

dos produtos, conforme especificações constantes neste edital. 

  

III - DA SECRETARIA SOLICITANTE 

3.1 - Secretaria Municipal de Educação. 

 

IV - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

instru- mento. 

4.2 - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao agente de contratação desginado. 

4.3 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por interessados mediante 

petição a ser enviada para o e-mail:   licitacaograomogol.mg@gmail.com, ou protocolizadas na 

Seção de Pro tocolo, localizada na Rua Geraldo Avelino dos Santos, n° 60, Centro, CEP 39.570-

000, Grão Mogol/MG, cabendo à Administração decidir sobre o requerimento no prazo de 03 

(tres) dias úteis. 

4.3.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

apli- cação da Lei nº. 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 

data final para o pedido de credenciamento. 

mailto:%20licitacaograomogol.mg@gmail.com,
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4.3.2 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital. 

4.3.3 - O Município de Grão Mogol/MG não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pela Administração, e que, por isso, sejam intempestivas. 

4.3.4 - A decisão será enviada ao impugnante por e-mail, e será publicada no site oficial do 

município, para conhecimento de todos os interessados. 
4.4 - A entrega do envelope de credenciamento e habilitação implicará na plena aceitação, por parte 

das interessadas, das condições estabelecidas neste instrumento. 

4.5 - Dos atos da Administração caberá recurso nos termos do art. 165 da Lei nº. 14.133/2021. 

4.6 - As razões recursais deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico:  

licitacagraomogol.mg@gmail.com, ou protocolizadas na Seção de Pro tocolo, localizada na Rua 

Geraldo Avelino dos Santos, n° 60, Centro, CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG, no prazo máximo de 

três dias úteis após a declaração dos vencedores, contendo razão social, número do CNPJ e endereço 

do interessado, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal, acompanhado de 

cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal. 

4.7 - As contra razões recursais deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico:  

licitagraomogol.mg@gmail.com, ou protocolizadas na Seção de Pro tocolo, localizada na Rua 

Geraldo Avelino dos Santos, n° 60, Centro, CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG, no prazo máximo de 

três dias úteis após o prazo para apresentação das razões recursais, independente de intimação, 

contendo razão social, número do CNPJ e endereço do interessado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal. 

4.8 - A Administração não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebi- 

das. 

4.9 - Não serão conhecidos Recursos ou contra razões interpostos após os respectivos prazos legais. 

4.10 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regu- 

laridade dos atos praticados, a Administração ratificará sua decisão. 

4.11 - Caso a Administração retifique sua decisão, ocorrerá a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar do presente credenciamento, os Grupos Formais (agricultores familiares, 

detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) - DAP Jurídica), Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e Fornecedores 

Individuais (detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física), conforme 

estabelecido nos subitens abaixo, e que atendam aos requisitos de habilitação e demonstrem a 

qualificação técnica exigida. 
 

VI - DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (um) envelope fechado e 

indevassável, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

mailto:%20licitacagraomogol.mg@gmail.com,
mailto:%20licitacagraomogol.mg@gmail.com,
mailto:%20licitagraomogol.mg@gmail.com,
mailto:%20licitagraomogol.mg@gmail.com,
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AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO 

MOGOL/MG.   

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 028/2026 

CREDENCIAMENTO: Nº 001/2026 - AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

NOME DO FORNECEDOR/PROJETO: 

CPF/CNPJ: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

NOME DO CONTATO: 

6.2 - Todos os documentos necessários à participação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor público 

autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação servidor público competente. 
 

VII - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 - No Envelope contendo os "Documentos de Habilitação" deverão conter os documentos a 

seguir relacionados: 
 

7.1.1 - DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO 

ORGANIZADOS EM GRUPO: 

a)  A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b)  O extrato da Declaração de Aptidão - DAP Física, emitida nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

c)   O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados ao projeto de venda.; 

e) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão 

Rural, devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

 

7.1.2 - DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, 

DETENTORES DE DAP FÍSICA,  ORGANIZADOS EM GRUPOS: 

a)  A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b)  O extrato da Declaração de Aptidão - DAP Física ou CAF Físicaou CAF Físicaou CAF 

Físicaou CAF Físicade cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

c)  O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural para 

Alimentação Escolar, devidamente assinado por todos os agricultores participantes. 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados ao projeto de venda; 

e) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão 

Rural, devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 
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7.1.3 - DOS GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

JURÍDICA: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b)  O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c)  A prova da regularidade com a Fazenda Nacional, relativa à Seguridade Social, 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 

d)  As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícias da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

f) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados ao projeto de venda; 

g) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão 

Rural, devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

§1º Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física ou CAF Físicaou CAF Físicaou CAF Físicaou CAF Físicade 

cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto; 

§2º No caso da impossibilidade de fornecedores de Povos e Comunidades Tradicionais 

apresentarem a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou Cadastro Nacional da 

Agricultara Familiar (CAF) para edital de chamada pública do PNAE, a Entidade 

Executora deverá aceitar o registro do Número de Identificação Social (NIS) do Cadastro 

único para Programas vias (CadÚnico). Todas as informações para a verificação do NIS 

do agricultor familiar de Povos e Comunidades Tradicionais constam na Nota técnica nº 

3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE (SEI Nº 3744623). 

§3º - Caso, na apresentação da proposta, fique constatado a ausência ou irregularidade de 

algum documento, será assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para a regularização. 

 

VIII - DO CREDENCIAMENTO E DE SUA VIGÊNCIA 

8.1 - O agente de contratação procederá a análise da documentação prevista no Título VII deste 

Edital  com o auxílio da equipe de Contratação designada no item 2 do Título I. 

8.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o interessado 

será convocado para apresentar amostras dos produtos ofertados, nos termos do título IX deste 

instrumento convocatório. 

8.3 - O resultado de habilitação e os contratos serão publicados no site oficial do município, no 

endereço eletrônico graomogol.mg.gov.br e no Diário Oficial da União. 

8.4 - O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo, mediante interesse público 

devidamente fundamentado, ter sua duração prorrogada nos termos da legislação vigente. 

 

8.5 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a) O Contrato teráo vigência de 01(um) ano e poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal como prevê o artigo 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

http://www.montesclaros.mg.gov.br/diariooficial
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Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes; 

b) Os aditamentos ao contrato terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do Município; 

c) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá comprovar a vantajosidade da  prorrogação e comprovar a  regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e remetê-las ao município Contratante. 

 

IX - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

9.1 - As amostras dos produtos a serem adquiridos pelo Município deverão ser apresentadas na 

Secretaria Municipal de Educação, nesta cidade, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar, 

imediatamente do dia após a publicação do resultado do chamamento, no horário de 08h00 as 

11h00 e 13h00min às 17h00min, as quais serão submetidas à avaliação da nutricionista 

responsável pela alimentação escolar; através de degustação e comparação, d as 

características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários; 

9.2 - As amostras deverão ser identificadas com o número do Edital de Credenciamento 

001/2025, o nome do fornecedor e a especificação do produto; 

9.3 - A não apresentação das amostras ou a apresentação em desacordo com as exigências do 

edital implicará na automática desclassificação do Projeto de Venda. 

9.4 - A exigência de apresentação de amostra fundamenta-se no que prevê o art. 42 da Lei nº 

14.133/2021 e justifica-se para realizações de testes que comprovem a qualidade do produto 

ofertado, tendo em vista o risco de se adquirir produtos com baixa qualidade e também para 

comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido no edital do 

Credenciamento e com as especificações deste termo. Para tanto, o produto será submetido a 

análises técnicas pertinentes.  

 

X - DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE 

DESEMPATE QUANDO DO FORNECIMENTO DE UM MESMO PRODUTO. 

10.1 - Será formalizado Contrato de Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura com 

todos os credenciados. 

10.2 - O credenciado será convocado pelo Departamento de Licitações,  para assinatura do 

Contrato de Fornecimento. 

10.3 - Caso o credenciado não atenda à convocação, será automaticamente descredenciado. 

10.4 - Os gêneros alimentícios, objetos deste Credenciamento, foram previstos para o 

atendimento do cardápio da Alimentação Escolar nas modalidades: Educação Infantil, Ensino 

Fundamental pelo período de 12(doze) meses. 

10.5 - O contrato será efetuado na totalidade da aquisição com entregas a serem definidas em 

cronograma elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

10.6 - Os produtos, no momento da entrega serão inspecionados para verificação do tipo do 

produto, qualidade, peso, quantidade, prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de 

embalagem primária e secundária, e outras que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do 

produto, conforme especificações constantes no Anexo II. 
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10.7 - Para efeito de seleção de fornecedores será aplicado o que  preveem os artigos 29 e 35 da 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 

de fevereiro de 2025: 

Art. 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, a 

entidade executora deverá executar, no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento), na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou 

de suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 

nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei 15.226/2025. 

§ 1º O percentual não executado de acordo com o previsto no caput será avaliado quando da 

prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido, conforme procedimento 

previsto no art. 55.  

§ 2º O cumprimento do percentual previsto no caput deste artigo pode ser dispensado pelo FNDE 

quando presente uma das seguintes circunstâncias, desde que comprovada pela EEx na prestação 

de contas:  

I - a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios, desde que 

respeitada à sazonalidade dos produtos;  

III - as condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto é, que estejam em desacordo com o 

disposto no art. 40 desta Resolução. 

§ 3º Caso a entidade executora não obtenha as quantidades necessárias de itens oriundos de 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos de 

Região Geográfica Imediata, de Região Geográfica Intermediária, do estado, ou do País, nesta 

ordem.  

§ 4º Das aquisições de gêneros alimentícios da Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA, 

identificada por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou pelo Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF, realizadas pelas entidades executoras, de que trata o caput, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá ser em nome da mulher, 

comprovado por nota fiscal de venda.  

§ 5º Entende-se por Família Rural Individual a UFPA, identificada pela DAP ou pelo CAF, 

conforme legislação do Ministério de Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA.  

§ 6º A mulher membro da UFPA de que trata o § 4º será identificada por meio de número de 

CPF, e no extrato do CAF deve constar como mão de obra.  

§ 7º A aquisição de que trata o § 4º será comprovada por meio de nota fiscal de venda, emitida 

em nome e CPF da mulher."  

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser 

divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões 

Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de 

projetos do estado, e grupo de projetos do país.  

§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.  

§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.  

§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
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II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país;  

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes:  

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais 

um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF 

Pessoa Jurídica;  

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de 

integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física;  

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que 

apresentarem maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa 

Jurídica; e  

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que 

apresentarem o maior número de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e 

estes, sobre as Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes 

publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

§ 5º Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o § 4º, somam-

se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou 

CAF Pessoa Jurídica. 

 

XI - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

11.1- Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

11.1.1- Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em  registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 
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e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

11.2 - Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

11.3 - Interposto eventual Recurso, os demais interessados, se           assim desejarem, poderão 

apresentar contrarrazões em até 3 (três) dias úteis, independente de intimação. 

11.4 - É assegurada aos interessados vista imediata dos autos com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e respectivas contrarrazões, observados os prazos neste edital. 

11.5 - As razões e contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico:  

licitagraomogol.mg@gmail.com, ou protocolizadas na Seção de Protocolo, localizada na Rua 

Geraldo Avelino dos Santos, n° 60, Centro, CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG, até às 17h do 

último dia do prazo, contendo razão social, número do CNPJ e endereço do interessado, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal. 

11.6 - A Administração não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 

sejam recebidas. 

11.7 - Não serão conhecidos Recursos ou contra razões interpostos após os respectivos prazos 

legais. 

11.8 - As decisões deverão ser devidamente motivadas. 

11.9 - Interposto o recurso e as respectivas contrarrazões, a Administração deverá decidir sobre 

eles, hipótese na qual, se reconsiderada a decisão recorrida, o processo deverá ser remetido para 

a autoridade competente para homologação ou, no caso de sua manutenção, deverá informá-lo 

com           os motivos correspondentes para remessa ao Prefeito Municipal a quem competirá decidi-

lo, como prevê o §2º do artigo 165 da Lei 14.133/2021. 

11.10 - O eventual acolhimento de qualquer recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XII - DO PRAZO, DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

12.1 - Os grupos Formais, Informais e Fornecedores Individuais ficam obrigados a entregar os 

hortifrútis provenientes da agricultura familiar, de forma parcelada quando solicitados através 

de Ordem de Compra, no prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas contados da data do 

recebimento da respectiva ordem e das guias de entrega. A entrega será feita nos locais, datas e 

horários indicados pela Secretaria Municipal de Educação. Após verificação do peso e qualidade 

dos produtos, o coordenador aprovará e receberá definitivamente o produto.   O envio da Ordem 

de Compra será efetivado via e-mail ou qualquer outro meio válido de comunicação. 

12.2 - Os hortifrútis beneficiados, folhosos, carnes e as polpas deverão ser entregues ponta a 

ponta nas unidades de ensino da Rede Municipal de ensino (área urbana e rural) pelos agricultores 

participantes, conforme quantitativo determinado nas ordens de compras e nas guias individuais 

de cada escola. As entregas em todas s unidades de ensino deverão ser realizadas 

impreterivelmente nas datas, locais e horários indicados pela Secretaria Municipal de Eduação, 

conforme planilha de solicitação de gêneros/ordem de compra. 

12.3 - O fornecedor fica obrigado a substituir os gêneros que não estejam de acordo com as 

amostras apresentadas e concomitantemente ao descrito neste Termo de Referência, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

mailto:%20licitacao.prefeituraromao2017@gmail.com,
mailto:%20licitacao.prefeituraromao2017@gmail.com,
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12.4 - Toda segunda feira a nutricionista da Secretaria Municipal de Educação fará visitas 

técnicas nas unidades escolares, a fim de verificar a qualidade dos hortifrúti entregues pelos 

agricultores, podendo ainda, ser solicitada a visita pela Diretora da escola. 

 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 - Das obrigações da Contratada: 

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração que 

possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado; 

b) A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer entrega do 

objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

c) Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Contratante, em até 

05(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pelo Departamento 

de Compras, arcando com todos os custos relativos ao fornecimento; 

d) A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias após a emissão, para 

a contabilidade, o que poderá ser efetuado por e-mail. 

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

f) Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

g) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

h) Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

i) Fazer comprovar à Contratante os recolhimentos sociais incidentes a que título for; 

j) Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias; 

k) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas
1
. 

l) Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão declarar de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

                                                 

1
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas
2
. 

m) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas3. 

 

13.2- Das Obrigações da Contratante:  
a) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega; 

b) Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de fornecimento; 

c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

d) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

e) Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

g) O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

h) O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado 

pela Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato 

e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e 

à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública 

Federal, Estadual e à justiça do Trabalho; 

i) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

XIV - DO PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento decorrente do fornecimento objeto deste Edital, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de 

regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e 

Regularidade Trabalhista vigentes. 

14.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos 

produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de Recebimento 

Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento. 

                                                 

2
 §1º do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

3
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
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14.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

14.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste edital. 

14.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

14.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

14.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação 

aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

 

XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2- Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

15.3- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

15.4- Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definido na referida Lei. 

15.5- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.6- Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 

do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo 

e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

15.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

15.8- admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

16 - DAS MULTAS: 

16.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

16.2 - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

16.3 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  
b) Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos serviços 

superior a 10(dez) dias.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii


 

      

__________________________________________________ 

16 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

CNPJ: 20.716.627/0001-50 

16.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes 

cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas alterações:  

a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

16.5 - Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser reincidente, o 

contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1  - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta do Contrato de Fornecimento;  

ANEXO III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios;  

ANEXO IV - Declaração de Produção Própria. 

ANEXO V - Declarações exigidas no artigo 63, incisos I e IV e §1º e artigo 67 inciso VI, da Lei 

14.133/2021; 

17.2 - O Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste chamamento. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na sua imediata inabilitação, ou, 

ainda, na rescisão do termo de convênio, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

17.3 - Toda a informação contida neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

17.4 - A participação do Proponente nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

17.5 - Fica eleito o foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Grão Mogol/MG, 26 de março de 2026. 

 

 

Carlos Faustino Cardoso de Jesus. 

Secretária Municipal de Planejamento. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

1 - OBJETO 

Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender ao Programa de 

Alimentação Escolar no Município de Grão Mogol/MG, aos alunos da Rede Pública Municipal, 

por   meio de Chamada Pública. 

 

1.1 - DESCRIÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

01 
Abacaxi. O fruto deve ser colhido maduro, o que é indicado quando a malha do fruto 

estiver aberta, firmes, sem injurias mecânicas, queima de sol, podridões, brocas e resíduos 

de agrotóxicos com peso aproximado a 1,4 kg. 
KG 1470 

02 

Abobora tipo japonesa - integra     sem sujidades,     mofos     ou     limosidade     e     sem 

brotame. Abobora tipo japonesa - integra sem sujidades,     mofos     ou     limosidade     e     

sem brotamentos,  bem  desenvolvido,  compacto  e firme,    apresentando    coloração    

uniforme, típica da variedade deve estar fresco, isento de  umidade  externa  anormal,  odor  

e  sabor estranhos, livre de resíduos de fertilizantes, livre    da    maior    parte    possível    

da    terra aderente  não  deve  apresentar  rachaduras ou   cortes   na   casca   a   polpa   

deverá   estar intacta a limpa 

KG 1310 

03 

Alface lisa. Crespa tipo extra deverá ser fresca, ter atingido o grau máximo no tamanho, 

aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 

estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 

Não serão aceitas peças murchas, com rachaduras, perfurações e cortes. Molhos com peso 

médio de 250 g. 

MOLHO 50 

04 

Alho.   Tamanho médio    classe    a    sem    partes    deterioradas bulbo  inteiro,  firme  e  

intacto,  sem  lesões  de origem   física   ou   mecânica,   perfurações   e cortes,    tamanho    

e    coloração    uniformes, devendo   ser   bem   desenvolvido,   isento   de sujidades, 

parasitas e larvas 

KG 400 

05 
Banana prata. Tamanho regular, produtos frescos  e  com  grau  de  maturação próprio   

para   consumo   deverá   apresentar odor    agradável,    consistência    firme,    sem lesões 

de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos 
KG 2600 

06 

Batata  doce    - De  1ª  qualidade,  sem lesões   de   origem   física   ou   mecânica,   não 

apresentarem    rachaduras    ou    cortes    na casca,    livre    de    enfermidades,    isenta    

de partes    pútridas.    Com    tamanho    uniforme, devendo  ser  graúdas.  Embalagem  em  

sacos plásticos  resistentes,  conforme  quantidade solicitada. 

KG 660 

07 

Beterraba. Integra sem sujidades, mofos ou limosidade  e    sem    brotamentos,    bem 

desenvolvido,           compacto           e           firme, apresentando coloração uniforme, 

típica da variedade    deve    estar    fresco,    isento    de umidade   externa   anormal,   odor   

e   sabor estranhos, livre de resíduos de fertilizantes, livre    da    maior    parte    possível    

da    terra aderente  não  deve  apresentar  rachaduras ou   cortes   na   casca   a   polpa   

deverá   estar intacta,  deverá ter peso unitário entre 130 e 350     g     e     diâmetro     entre     

06     e     11     em  aproximadamente,     não     deve     apresentar defeitos    como,    

podridão,    estar    passado, murcho e com ferimentos graves, não deverá ser entregue com 

folhas e ramos 

KG 440 

08 

Cenoura. Íntegra, sem sujidades, mofos ou      limosidade      sem      brotamento      de      1ª 
qualidade,   sem   rama,   fresca,   compacta   e firme,     sem     lesões     de    origem     física    

ou mecânica,   rachadura   e   corte,   tamanho   e colorações  uniformes,  de  colheita  recente, 

devera   ter   formato   comigo   ou   cilíndrico, com  coloração  pouco  evidente,  coloração da 
casca  alaranjado  clara ou  escura,  ápice arredondado ou apontado, textura da casca lisa   a   

levemente   rugosa,   deverão   ser   de porte  médio,  com peso unitário,  não deve  ser entregue  
com  folhas  e  ramos  não  deve  ter podridão,  coloração  esverdeada,  danos  por pragas  estar  

murcha,  ombro  verde  ou  roxo, ferimentos        graves,        lenhoso        e        com 

deformações  graves.  

KG 1100 
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1.2 - DA NATUREZA DO OBJETO 

1.2.1 - O objeto solicitado se caracteriza como bem comum, como previsto no inciso XIII do 

artigo 6º da Lei 14.133/2021, uma vez que, os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

 

09 

Cebola - De boa qualidade, com casca, íntegra. Não deverá apresentar danos de 

origem mecânica ou biológica que afete a sua aparência e qualidade. Peso médio por 

unidade: 80g. Variação total entre maior e menor fruto de 15%. Distribuição: Deverá 

ocorrer em kg, conforme solicitação da SME. 

KG 1740 

10 
Cheiro verde – (Cebolinha e coentro). Maço de tamanho médio, fresco, folhas de 

coloração verde escura, sem folhas amarelas e apodrecidas. Peso médio 250 g 
MOLHO 80 

11 

Chuchu. Íntegra, sem sujidades, mofos ou limosidade  sem  brotamento  de  1ª  

qualidade, sem   rama,   fresca,   compacta   e   firme,   sem lesões     de     origem     

física     ou     mecânica, rachadura  e  corte,  tamanho  e  colorações uniformes, de 

colheita recente 

 

KG 

 

550 

12 

Couve. Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme 

e intacta, isentam de material terroso e unidade externa anormal, livre de resíduos de 

fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Peso médio 250 g 

MOLHO 50 

13 
Feijão: Grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isentam de matéria terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 

 

KG 

 

1750 

14 

Laranja.   In   natura,   1ª qualidade  -  peso  médio  200g,  casca  lisa  livre de fungos 

devem estar frescas, íntegras, sem traço      de      descoloração      ou      manchas, 

transportados em temperatura ambiente sem sujidades,  mofos  ou  limosidade,  

compacta  e firme,     sem     lesões     de    origem     física    ou mecânica,   rachadura   

e   corte,   tamanho   e colorações uniformes, de colheita recente 

KG 2310 

15 
Mamão  tipo  formosa  kg  -  .  Maturação  média, sem sinais de deterioração, 

condicionados em caixas apropriadas vendido no kg- 

 

KG 

 

2420 

16 
Raiz de Mandioca. Deverá ter atingido o grau máximo de tamanho, aroma e cor da 

espécie e variedade, isenta de sujidades, parasitas e larvas.  
KG 2000 

17 

Maracujá. Fruto no formato globuloso com   coloração   da   casca   podendo   variar 

entre   amarelo-esverdeada   e   amarela   com aspecto,     cor,     cheiro     e     sabor     

próprio, superfície     lisa,           em           estágio           de amadurecimento  

adequado  para  consumo  1ª qualidade,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor próprio,     

superfície     lisa,     em     estágio     de amadurecimento   adequado   para   consumo, 

não poderá apresentar podridão,  ferimentos ou   deformações   graves,   não   poderá   

estar seco, passado e imaturo. 

KG 1850 

18 

Melancia.  Amadurecimento   adequado para consumo 1ª qualidade, com aspecto, 

cor, cheiro   e   sabor   próprio,   superfície   lisa,   em estágio  de  amadurecimento  

adequado  para consumo 

 

KG 

 

3500 

19 

Repolho.  Cor  verde,  aproximadamente 500 grs  cada,  grau  médio  de  

amadurecimento adequado para o consumo, com aspecto, cor, cheiro   e   sabor   

próprios,   livre   de   fungos devem  estar  frescos,  íntegros,  sem  traço  de 

descoloração   ou   manchas,   transportados em    temperatura    ambiente    sem    

sujidades, mofos ou limosidade, compactos e firmes, sem lesões     de     origem     

física     ou     mecânica, rachadura e corte, de colheita recente 

KG 400 

20 

Tomate. Grau medido de amadurecimento bem      desenvolvido,      compacto      e      

firme, apresentando coloração uniforme, típico da variedade    deve    estar    fresco    

isento    de umidade   externa   anormal,   odor   e   sabor estranhos, livre de resíduos 

de fertilizantes, livre    da    maior    parte    possível    da    terra aderente   não   serão   

permitidos   danos   que alterem  sua  conformação  e  sua  aparência, rachaduras,  

cortes  e  perfurações  produto de acordo com NTA 1.  

KG 2450 

21 Vagem. Sem machucados, integras e sem ferrugem, em boas condições de consumo. KG 40 

22 

Rapadurinha: 100% cana de açúcar, acondicionada de maneira apropriada, validade 

mínima de 06 meses contados a partir do recebimento da mercadoria, peso 40grs. 

Embalagens de 01 kg. Apresentando a inspeção sanitária municipal. 

KG 600 
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1.3 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.3.1- O prazo de vigência da contratação é 12(doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 107 da Lei n° 14.133 de 

2021. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, observando-se 

também a  regulamentação municipal estabelecida pelo Decreto 4.539 de 31 de março de 2023. 
2.2 - A Secretaria Municipal de Educação necessita adquirir gêneros alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da 

qualidade da alimentação nas Instituições Educacionais, bem como criar oportunidades de geração 

de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no 

campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável. 

Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Credenciamento com a 

contratação direta da Agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações 

está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), Lei nº 11.947 de 16/06/2009, alterada pela Lei 15.226/2025; Lei nº 12.512 de 

14/10/2011; Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17/06/2013, Resolução/CD/FNDE nº 04 de 02/04/2015, 

Resolução nº 06 de 08/05/2020, Resolução nº 20, de 02/12/2020, Lei nº 10.831 de 23/12/2003 e 

Resolução CD/FNDE nº 3, de 04/02/2025, entre outras que tratam das ações relativas à oferta de 

alimentação para coletividade, para atendimento de necessidades básicas no atendimento das escolas 

municipais e creches, o que se demonstra indispensável para que os estudantes possam usufruir do 

seu direito à educação, e que possam usufruir do direito à alimentação com boa qualidade. 

2.3 - A alimentação constitui uma das necessidades fundamentais para o ser humano e além das 

implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos. Dessa forma, é uma 

missão educativa e social da escola oferecer uma refeição adequada em termos qualitativos e 

quantitativos, o que contribui para melhorar o desempenho e formação integral, bem como, diminuir 

a evasão escolar. 

2.4 - Sabe-se que a alimentação é um direito social estabelecido no Artigo 6º da Constituição 

Federal Brasileira e o poder público deve adotar as políticas e as ações que se façam necessárias 

para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população estudantil, conforme 

disposto na Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar, alterada pela Lei 15.226/2025 e para tal é necessário o fornecimento de refeições aos 

discentes.  

2.5 - O direito à alimentação com boa qualidade certamente está relacionado a essas condições, que 

possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes, ademais, a Lei n° 8.069/90, em seu Art. 4°, 

determina que é dever do poder público assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos 

da criança e do adolescente, entre outros, à alimentação, à educação e à profissionalização, 

compreendendo inclusive a “destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 

com a proteção à infância e à juventude”. 

2.6 - Segundo a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional - LOSAN (Lei 

11.346/2006, alterada pela Lei 15.226/2025), a segurança alimentar caracteriza-se na realização 

do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como práticas 

alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, 

cultural, econômica e socialmente sustentáveis.  
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2.7 - Conforme cartilha apresentada pelo FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

que trata especificamente do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), além de demais 

orientações, o Estado tem a obrigação de prover, promover e garantir que os estudantes recebam 

alimentação durante o período em que estiverem na escola.  

2.8 - Ao longo dos anos, o PNAE se consolidou, também, como um importante programa de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), estando claro que, a aquisição dos gêneros alimentícios 

se justifica pela necessidade de fornecimento de refeições aos discentes das escolas públicas 

municipais. 

2.9 - Visto que, a fase escolar é um período que exige muito dos jovens e crianças, pois além do 

crescimento físico essa é uma fase em que o organismo necessita de mais vitaminas que garantirão 

um bom desempenho escolar. 

2.10 - Assim, pretende-se adquirir gêneros alimentícios para os alunos da rede púbica municipal, 

oferecendo alimentação saudável e balanceada, o que auxiliará no desenvolvimento físico e 

intelectual dos alunos. 

2.11 - Oferecer reforço alimentar e nutricional ao educando gratuitamente, garantindo-lhes 

alimentação saudável e em quantidade suficiente, como previsto na Portaria Interministerial 

1.010/2006 dos Ministérios da Educação e Saúde que institui as diretrizes para a promoção da 

alimentação saudável nas escolas de educação infantil, fundamental e nível médio das redes públicas 

e privadas, em âmbito nacional. 

2.12 - Espera-se ainda, formar hábitos alimentares saudáveis, durante a permanência em sala de 

aula, contribuindo para o crescimento, desenvolvimento, a aprendizagem e rendimento escolar, 

através de cardápio diversificado e regionalizado, garantindo a segurança alimentar dos alunos da 

Rede Pública Municipal. 

2.13 - A ausência de reposição tempestiva desses gêneros alimentícios compromete a continuidade 

do serviço público essencial de alimentação escolar, em afronta ao princípio da continuidade do 

serviço público, além de poder ocasionar o descumprimento das obrigações legais atribuídas à 

Administração Pública no âmbito do PNAE.  

2.14 - Ressalta-se, ainda, que a alimentação constitui direito social fundamental, previsto no art. 6º 

da Constituição Federal, cabendo ao Poder Público a adoção de políticas e ações necessárias para 

promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, conforme estabelecido na Lei 

nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional - SISAN.  

2.15 - Nesse contexto, torna-se imprescindível o fornecimento regular de refeições aos discentes da 

rede pública municipal. A alimentação constitui uma das necessidades fundamentais do ser humano 

e, além de suas implicações fisiológicas, envolve também aspectos sociais, psicológicos e 

econômicos. No âmbito da missão educativa e social da escola, a oferta de refeições adequadas em 

termos qualitativos e quantitativos contribui significativamente para a melhoria do desempenho 

escolar, para o desenvolvimento integral dos estudantes e para a redução da evasão escolar, 

conforme orientações constantes nas cartilhas e manuais elaborados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, o Estado possui a responsabilidade de prover, promover e 

garantir a oferta de alimentação aos estudantes durante o período em que permanecem na escola.  

2.16 - Nesse sentido, a aquisição dos gêneros alimentícios justifica-se pela necessidade de 

garantir o fornecimento regular de refeições aos alunos matriculados nas escolas da Rede 

Municipal de Ensino, abrangendo unidades localizadas tanto na zona urbana quanto na zona 

rural, assegurando a adequada execução do programa de alimentação escolar durante o período 

letivo. 
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2.17 - Não bastasse isso, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é uma das 

políticas públicas mais importantes do Brasil para a promoção da segurança alimentar e 

nutricional no ambiente escolar, subsidiado pelo Ministério da Educação (MEC) e 

operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), o PNAE 

destina recursos para a aquisição de gêneros alimentícios essenciais para os 200 dias letivos 

anuais.  

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 - A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

3.2 - A solução proposta para a aquisição de gêneros alimentícios visa garantir a oferta de 

merenda escolar de qualidade nas Escolas Municipais e Creches, atendendo às diretrizes do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  

3.3 - A contratação de produtos provenientes da agricultura familiar não apenas assegura a 

variedade e o frescor dos alimentos, mas também fortalece a economia local, promovendo a 

inclusão social e o desenvolvimento sustentável na região.  

3.4 - A lei 14.133 cria condições favoráveis para que produtores familiares participem mais 

ativamente das compras públicas, por meio de políticas inclusivas e estímulo à participação de 

pequenos produtores, além de incentivar os pequenos produtores e agricultores familiares nos 

processos de compras governamentais e de contribuir para a desburocratização e simplificação, 

bem como a redução de barreiras burocráticas para facilitar o acesso de cooperativas e 

associações de agricultores familiares às licitações e adequação de requisitos de qualificação 

técnica e econômica à realidade dos pequenos produtores.  
3.5 - A participação nas compras públicas pode garantir uma fonte estável de renda para os 

agricultores familiares, além de estimular o desenvolvimento socioeconômico de áreas rurais, sendo 

que, a lei reforça a importância do desenvolvimento sustentável e da aquisição de produtos locais, o 

que favorece, diretamente, os agricultores familiares, promovendo a compra de alimentos frescos e 

de qualidade para programas como a merenda escolar (PNAE) e ações de segurança alimentar. 

3.6 - Uma das principais obrigações que recaem sobre as entidades executoras está expressa no 

art. 1º do Decreto nº 8.473/2015: destinar pelo menos 45% dos recursos próprios previstos no 

orçamento para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. Essa 

medida é sustentada por dispositivos legais, como a Lei nº 11.326/2006, alterada pela Lei 

15.226/2025, que reconhece a relevância dos agricultores familiares e empreendedores rurais 

como atores fundamentais para o desenvolvimento sustentável. Além disso, a utilização da 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou do Cadastro da Agricultura Familiar (CAF) como 

critério para qualificação desses fornecedores reforça a transparência e a eficiência na aplicação 

dos recursos públicos.  

3.7 - A priorização da agricultura familiar no PNAE não apenas atende aos princípios da 

economicidade e sustentabilidade, mas também promove impactos sociais e econômicos 

significativos pois, ao direcionar recursos para agricultores locais, o programa fomenta a geração de 

emprego e renda em áreas rurais, reduzindo a desigualdade socioeconômica, além disso, o 

fortalecimento da agricultura familiar contribui para a soberania alimentar, incentivando práticas 

produtivas que respeitam a biodiversidade e reduzem a dependência de alimentos processados e 

industrializados. 
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3.8 - Outro ponto de destaque é a possibilidade de aquisição de gêneros alimentícios por meio 

de credenciamento de interessados, como preveem o inciso XLIII do artigo 6º e artigo  79 da Lei 

14.133/2021, bem como o art. 17 da Lei nº 12.512/2011 e o Decreto nº 11.476/2023, que 

regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) na modalidade Compra Institucional 

(CI), o que, dispensa de licitação simplifica o processo de aquisição, garantindo maior 

celeridade e eficiência na compra direta de produtos da agricultura familiar e além disso, a 

modalidade fortalece a relação entre o poder público e os pequenos produtores, ao mesmo 

tempo em que assegura o cumprimento das exigências legais e a qualidade dos alimentos 

fornecidos às escolas.  

3.9 - Em suma, conforme alteração imposta pela Lei 15.226/2025, a destinação de 45% dos 

recursos próprios para a compra de produtos da agricultura familiar no âmbito do PNAE 

representa um compromisso com a sustentabilidade, a segurança alimentar e o desenvolvimento 

regional, muito embora desafios logísticos e financeiros persistam, o cumprimento dessa 

obrigação é indispensável para consolidar uma política pública que vai além da simples oferta 

de alimentos nas escolas, promovendo benefícios que impactam toda a sociedade.  

3.10 - Com uma seleção criteriosa de fornecedores e um sistema de controle de qualidade 

rigoroso, a iniciativa busca proporcionar refeições nutritivas e balanceadas, contribuindo para a 

saúde e o bem-estar dos alunos, além de respeitar as normas sanitárias e de segurança alimentar 

estabelecidas. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Os itens estão descritos considerando padrões mínimos de qualidade, bem como os 

requisitos indispensáveis à contratação, como previstos na Lei 14.133/2021, de forma a permitir 

a seleção de propostas aptas a gerar os resultados de contratação mais vantajosos para a 

Administração Pública.  

4.2 - As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para abertura 

dos envelopes “Documentação”: 

 

4.2.1 - DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO 

ORGANIZADOS EM GRUPO: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da Declaração de Aptidão - DAP Física, emitida nos últimos 60 (sessenta) 

dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados ao projeto de venda.; 

e) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

 

4.2.2 - DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, 

DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPOS: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
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b) O extrato da Declaração de Aptidão - DAP Física de cada agricultor familiar 

participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural para 

Alimentação Escolar, devidamente assinado por todos os agricultores participantes. 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados ao projeto de venda; 

e) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

devidamente credenciada e certificada por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

 

4.2.3 - DOS GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO 

JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) A prova da regularidade com a Fazenda Nacional, relativa à Seguridade Social, Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícias da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

f) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/ cooperados relacionados ao projeto de venda; 

g) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

 

4.2.4 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, como previsto no 

§4º do artigo 91 da Lei 14.133/2021: 
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja constatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com 

órgãos públicos que não seja o município de Grão Mogol/MG, o Agente de Contratação não 

reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 

da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2.5 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

4.2.5.1 - As amostras dos produtos a serem adquiridos pelo Município deverão ser apresentadas 

na Secretaria Municipal de Educação, nesta cidade, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar, 

imediatamente do dia após a publicação do resultado do chamamento, no horário de 08h00 as 

11h00 e 13h00min às 17h00min, as quais serão submetidas à avaliação da nutricionista 
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responsável pela alimentação escolar; através de degustação e comparação, as características: 

cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, quando necessários; 

4.2.5.2 - As amostras deverão ser identificadas com o número do Edital de Chamamento Público 

001/2026, o nome do fornecedor e a especificação do produto; 

4.2.5.3 - A não apresentação das amostras ou a apresentação em desacordo com as exigências do 

edital implicará na automática desclassificação do Projeto de Venda. 

4.2.5.4 - A amostra justifica-se para realizações de testes que comprovem a qualidade do 

produto ofertado, tendo em vista o risco de se adquirir produtos com baixa qualidade. Também 

para comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido no edital da 

Chamada Pública e com as especificações deste termo. Para tanto, o produto será submetido a 

análises técnicas pertinentes. A solicitação de amostras fundamenta- se, considerando o art. 42 

da Lei nº 14.133/2021, o que ocorrerá da seguinte forma: 

a) Após a declaração de habilitação, os participantes deverão apresentar, no prazo máximo 

de 03(três) dias úteis, amostras dos produtos para os quais foram declaradas vencedoras. 

b) As amostras deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Educação, 

identificadas com o número do Edital de Chamada Pública 001/2024, o nome do fornecedor e a 

especificação do produto. 

c) Os produtos serão analisados por nutricionista indicado pela Secretaria Municipal de 

Educação, o qual emitirá laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto. 

d) Sendo aceitos os produtos, será lavrado o competente termo de contrato. 

e) Em caso de laudo negativo, será deferido prazo de 03(tres) dias úteis para manifestação 

(recurso) da fornecedora do item. 

f) Mantida a negativa, o item não poderá ser incluido no contrato do fornecedor. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 

 

5.1 - Os grupos Formais, Informais e Fornecedores Individuais ficam obrigados a entregar os 

hortifrútis provenientes da agricultura familiar, de forma parcelada quando solicitados através 

de Ordem de Compra, no prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas contados da data do 

recebimento da respectiva ordem e das guias de entrega. A entrega deverá ser efetuada nos 

locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Nutricionista 

responsável pelo Recebimento e Distribuição de Gêneros da Alimentação Escolar, conforme 

quantitativo determinado nas ordens de compras. Após verificação do peso e qualidade dos 

produtos, o coordenador aprovará e receberá definitivamente o produto. Os gêneros deverão ser 

entregues toda segunda-feira, no período da manhã. O envio da Ordem de Compra será efetivado 

via e-mail ou qualquer outro meio válido de comunicação. 

5.2 - Os hortifrútis beneficiados, folhosos, carnes, panificações e as polpas deverão ser 

entregues ponta a ponta nas unidades de ensino da Rede Municipal de ensino (área urbana e 

rural) pelos agricultores participantes, conforme quantitativo determinado nas ordens de compras 

e nas guias individuais de cada escola. As entregas em todas s unidades de ensino deverão ser 

realizadas impreterivelmente na segunda e terça-feira da semana indicada na planilha de 

solicitação de gêneros/ordem de compra. 

5.3 - Os gêneros não perecíveis deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação, conforme solicitado por meio de Ordem de Compra. 
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5.4 - O fornecedor fica obrigado a substituir os gêneros que não estejam de acordo com as 

amostras apresentadas e concomitantemente ao descrito neste Termo de Referência, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.5 - A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar os procedimentos internos 

relacionados ao recebimento, controle e distribuição dos gêneros alimentícios às unidades 

escolares, bem como designar nutricionista responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

execução contratual, garantindo o adequado cumprimento das condições estabelecidas. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 310/2023 e Portaria 120-

A/2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.2.1- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

6.2.2- Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.3- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.2.4- para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.3 - DO PREPOSTO 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por 

e-mail, para esse fim. 

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.4- Rotinas de Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

310/2023. 

 

6.5- Fiscalização Técnica 

6.5.1- A fiscal técnico do contrato será a Sra. Caroline de Castro Almeida Oliveira, que 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.5.2 - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos. 

6.5.3- Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.5.4- O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

6.5.5- O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.5.6- A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

6.5.7- Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.5.8- É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

6.5.9- O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.5.10- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

na Lei n. 14.133/2021.  

6.5.11- A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

6.5.12- A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
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b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

c) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.5.13- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.5.14- As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.5.15- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
6.5.16- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.5.17- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.5.18- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.5.19- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.5.20- Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

6.6 - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 
6.6.1- Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 

objeto contratado;  

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa 

pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  
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V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do 

objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes 

públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de 

decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de 

eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo 

para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente 

as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do 

processo;  
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XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;  

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a 

seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

 

6.7 - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

6.7.1- A gestor do Contrato será a Sra. Márcia Beatriz Batista Andrade, competindo a ela, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro 

documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 

gerenciais, especialmente:  
I - manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto 

tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta 

licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação econômico-

financeira do contrato;  

II - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e 

demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem 

como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato 

e/ou na legislação de regência;  
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X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste regulamento;  

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o 

caso;  

XII - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao 

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor 

responsável;  

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas da Administração;  

XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato no 

site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

6.8- Do recebimento 

6.8.1- Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo
4
. 

6.8.2- O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela 

a ser paga. 

6.8.3- O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.8.4- Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

6.8.5- Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.8.6- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

                                                 

4
Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.8.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.8.8- O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

6.8.9- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.8.10- Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.8.11- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos.  

6.8.12- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

6.8.13- Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

6.8.14- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.8.15- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.8.16- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.8.17- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.8.18- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.8.19- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento decorrente do fornecimento objeto deste Termo será efetuado em até 30 

(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões 

de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social 

e Regularidade Trabalhista vigentes. 

7.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos 

produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de Recebimento 

Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento. 
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7.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

7.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Termo. 

7.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

7.6 - Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo 

de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) deverá 

(ão) ser reapresentado (s). 

7.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

7.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, 

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - A seleção do fornecedor será efetuada mediante preços unitários apresentados pela 

Administração. 

8.2 - Para efeito de habilitação os interessados deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

8.3 - Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.4 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (Lei 12.440/2011). 

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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8.5 - Qualificação Econômica - Financeira. 

a)  Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca 

sede da licitante. 

 

8.6 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, como previsto no §4º do 

artigo 91 da Lei 14.133/2021: 
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

b) Caso seja constatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com 

órgãos públicos que não seja o município de Grão  Mogol/MG, o Agente de Contratação não 

reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 

da Lei 14.133/2021. 

 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

8.7 - DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

8.7.1 - Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física ou CAF Física, não 

organizados em grupo: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da Declaração de Aptidão - DAP Física ou CAF Física, emitida nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

d) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados ao projeto de venda.; 

e) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

devidamentecredenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

 

8.7.2 - Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física ou 

CAF Física, organizados em grupos: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) o extrato da Declaração de Aptidão - DAP Física ou CAF Física de cada agricultor 

familiar participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural para 

Alimentação Escolar, devidamente assinado por todos os agricultores participantes. 

d) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados ao projeto de venda; 

e) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 
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8.7.3 - Dos Grupos Formais, detentores de Declaração de Aptidão Jurídica: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) o extrato da DAP Jurídica ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 (sessenta) dias; 

c) a prova da regularidade com a Fazenda Nacional, relativa à Seguridade Social, Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 

d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícias da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados ao projeto de venda; 

g) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) Atestado de produção emitido por Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural, 

devidamente credenciadas e certificadas por órgãos do Governo Estadual ou Federal. 

§1º - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos 

gêneros constantes no Projeto; 

§2º - No caso da impossibilidade de fornecedores de Povos e Comunidades Tradicionais 

apresentarem a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultara 

Familiar (CAF) para edital de chamada publica do PNAE, a Entidade Executora deverá aceitar o 

registro do Número de Identificação Social (NIS) do Cadastro único para Programas vias 

(CadÚnico). Todas as informações para a verificação do NIS do agricultor familiar de Povos e 

Comunidade Tradicionais constam na Nota técnica nº 

3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE (SEI Nº 3744623). 

§3º - Caso, na apresentação da proposta, fique constatado a ausência ou irregularidade de algum 

documento, a Comissão de Contrações deverá abrir prazo de 03 (três) dias úteis para a 

regularização. 

 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO. 

 

9.1 - Após realização de ampla pesquisa de mercado, aplicando-se o que prevê o artigo 23 da 

Lei 14.133/2021, constatou-se que o preço estimado da contratação é de R$265.588,50(duzentos 

e sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), como demonstra 

planilha abaixo: 

 
ITEM QUANT UND. DESCRICAO DO ITEM UNIT. TOTAL 

1 1470 KG 

Abacaxi. O fruto deve ser colhido maduro, o que é indicado quando 

a malha do fruto estiver aberta, firmes, sem injurias mecânicas, 

queima de sol, podridões, brocas e resíduos de agrotóxicos com peso 

aproximado a 1,4 kg. 

R$ 9,90 R$ 14.553,00 
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2 1310 KG 

Abobora tipo japonesa - integra     sem sujidades,     mofos     ou     

limosidade     e     sem brotame. Abobora tipo japonesa - integra sem 
sujidades,     mofos     ou     limosidade     e     sem brotamentos,  bem  

desenvolvido,  compacto  e firme,    apresentando    coloração    uniforme, 
típica da variedade deve estar fresco, isento de  umidade  externa  anormal,  

odor  e  sabor estranhos, livre de resíduos de fertilizantes, livre    da    maior    

parte    possível    da    terra aderente  não  deve  apresentar  rachaduras ou   
cortes   na   casca   a   polpa   deverá   estar intacta a limpa 

R$ 5,89 R$ 7.715,90 

3 50 MOLHO 

Alface lisa. Crespa tipo extra deverá ser fresca, ter atingido o grau máximo 

no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 

insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física 

ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão aceitas peças murchas, com 

rachaduras, perfurações e cortes. Molhos com peso médio de 250 g. 

R$ 4,90 R$ 245,00 

4 400 KG 

Alho.   Tamanho médio    classe    a    sem    partes    deterioradas bulbo  
inteiro,  firme  e  intacto,  sem  lesões  de origem   física   ou   mecânica,   

perfurações   e cortes,    tamanho    e    coloração    uniformes, devendo   ser   

bem   desenvolvido,   isento   de sujidades, parasitas e larvas 

R$ 34,97 R$ 13.988,00 

5 2600 KG 

Banana prata. Tamanho regular, produtos frescos  e  com  grau  de  
maturação próprio   para   consumo   deverá   apresentar odor    agradável,    

consistência    firme,    sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos 

R$ 7,98 R$ 20.748,00 

6 660 KG 

Batata  doce    - De  1ª  qualidade,  sem lesões   de   origem   física   

ou   mecânica,   não apresentarem    rachaduras    ou    cortes    na 

casca,    livre    de    enfermidades,    isenta    de partes    pútridas.    

Com    tamanho    uniforme, devendo  ser  graúdas.  Embalagem  em  

sacos plásticos  resistentes,  conforme  quantidade solicitada. 

R$ 6,55 R$ 4.323,00 

7 440 KG 

Beterraba. Integra sem sujidades, mofos ou limosidade  e    sem    

brotamentos,    bem desenvolvido,           compacto           e           

firme, apresentando coloração uniforme, típica da variedade    deve    

estar    fresco,    isento    de umidade   externa   anormal,   odor   e   

sabor estranhos, livre de resíduos de fertilizantes, livre    da    maior    

parte    possível    da    terra aderente  não  deve  apresentar  

rachaduras ou   cortes   na   casca   a   polpa   deverá   estar intacta,  

deverá ter peso unitário entre 130 e 350     g     e     diâmetro     entre     

06     e     11     em  aproximadamente,     não     deve     apresentar 

defeitos    como,    podridão,    estar    passado, murcho e com 

ferimentos graves, não deverá ser entregue com folhas e ramos 

R$ 6,87 R$ 3.022,80 

8 1100 KG 

Cenoura. Íntegra, sem sujidades, mofos ou      limosidade      sem      

brotamento      de      1ª qualidade,   sem   rama,   fresca,   compacta   

e firme,     sem     lesões     de    origem     física    ou mecânica,   

rachadura   e   corte,   tamanho   e colorações  uniformes,  de  

colheita  recente, devera   ter   formato   comigo   ou   cilíndrico, com  

coloração  pouco  evidente,  coloração da casca  alaranjado  clara ou  

escura,  ápice arredondado ou apontado, textura da casca lisa   a   

levemente   rugosa,   deverão   ser   de porte  médio,  com peso 

unitário,  não deve  ser entregue  com  folhas  e  ramos  não  deve  ter 

podridão,  coloração  esverdeada,  danos  por pragas  estar  murcha,  

ombro  verde  ou  roxo, ferimentos        graves,        lenhoso        e        

com deformações  graves.  

R$ 7,40 R$ 8.140,00 

9 1740 KG 

Cebola - De boa qualidade, com casca, íntegra. Não deverá 

apresentar danos de origem mecânica ou biológica que afete a sua 

aparência e qualidade. Peso médio por unidade: 80g. Variação total 

entre maior e menor fruto de 15%. Distribuição: Deverá ocorrer em 

kg, conforme solicitação da SME. 

R$ 7,48 R$ 13.015,20 

10 80 MOLHO 

Cheiro verde – (Cebolinha e coentro). Maço de tamanho médio, 

fresco, folhas de coloração verde escura, sem folhas amarelas e 

apodrecidas. Peso médio 250 g 

R$ 4,88 R$ 390,40 

11 550 KG 

Chuchu. Íntegra, sem sujidades, mofos ou limosidade  sem  

brotamento  de  1ª  qualidade, sem   rama,   fresca,   compacta   e   

firme,   sem lesões     de     origem     física     ou     mecânica, 

rachadura  e  corte,  tamanho  e  colorações uniformes, de colheita 

recente 

R$ 7,11 R$ 3.910,50 
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12 50 MOLHO 

Couve. Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida, firme e intacta, isentam de material terroso e unidade 

externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas 

e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Peso médio 250 g 

R$ 5,83 R$ 291,50 

13 1750 KG 
Feijão: Grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isentam de matéria terrosa, 

pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
R$ 11,06 R$ 19.355,00 

14 2310 KG 

Laranja.   In   natura,   1ª qualidade  -  peso  médio  200g,  casca  lisa  livre 
de fungos devem estar frescas, íntegras, sem traço      de      descoloração      

ou      manchas, transportados em temperatura ambiente sem sujidades,  

mofos  ou  limosidade,  compacta  e firme,     sem     lesões     de    origem     
física    ou mecânica,   rachadura   e   corte,   tamanho   e colorações 

uniformes, de colheita recente 

R$ 7,36 R$ 17.001,60 

15 2420 KG 
Mamão  tipo  formosa  kg  -  .  Maturação  média, sem sinais de 

deterioração, condicionados em caixas apropriadas vendido no kg- 
R$ 8,42 R$ 20.376,40 

16 2000 KG 
Raiz de Mandioca. Deverá ter atingido o grau máximo de tamanho, aroma e 

cor da espécie e variedade, isenta de sujidades, parasitas e larvas.  
R$ 7,08 R$ 14.160,00 

17 1850 KG 

Maracujá. Fruto no formato globuloso com   coloração   da   casca   podendo   
variar entre   amarelo-esverdeada   e   amarela   com aspecto,     cor,     cheiro     

e     sabor     próprio, superfície     lisa,           em           estágio           de 

amadurecimento  adequado  para  consumo  1ª qualidade,  com  aspecto,  cor,  
cheiro  e  sabor próprio,     superfície     lisa,     em     estágio     de 

amadurecimento   adequado   para   consumo, não poderá apresentar 

podridão,  ferimentos ou   deformações   graves,   não   poderá   estar seco, 
passado e imaturo. 

R$ 13,48 R$ 24.938,00 

18 3500 KG 

Melancia.  Amadurecimento   adequado para consumo 1ª qualidade, 

com aspecto, cor, cheiro   e   sabor   próprio,   superfície   lisa,   em 

estágio  de  amadurecimento  adequado  para consumo 

R$ 7,41 R$ 25.935,00 

19 400 KG 

Repolho.  Cor  verde,  aproximadamente 500 grs  cada,  grau  médio  de  

amadurecimento adequado para o consumo, com aspecto, cor, cheiro   e   

sabor   próprios,   livre   de   fungos devem  estar  frescos,  íntegros,  sem  

traço  de descoloração   ou   manchas,   transportados em    temperatura    

ambiente    sem    sujidades, mofos ou limosidade, compactos e firmes, 

sem lesões     de     origem     física     ou     mecânica, rachadura e corte, 

de colheita recente 

R$ 7,11 R$ 2.844,00 

20 2450 KG 

Tomate. Grau medido de amadurecimento bem      desenvolvido,      

compacto      e      firme, apresentando coloração uniforme, típico da 

variedade    deve    estar    fresco    isento    de umidade   externa   

anormal,   odor   e   sabor estranhos, livre de resíduos de fertilizantes, 

livre    da    maior    parte    possível    da    terra aderente   não   serão   

permitidos   danos   que alterem  sua  conformação  e  sua  aparência, 

rachaduras,  cortes  e  perfurações  produto de acordo com NTA 1.  

R$ 10,24 R$ 25.088,00 

21 40 KG 
Vagem. Sem machucados, integras e sem ferrugem, em boas condições de 

consumo. 
R$ 19,03 R$ 761,20 

22 600 KG 

Rapadurinha: 100% cana de açúcar, acondicionada de maneira apropriada, 

validade mínima de 06 meses contados a partir do recebimento da 
mercadoria, peso 40grs. Embalagens de 01 kg. Apresentando a inspeção 

sanitária municipal. 

R$ 41,31 R$ 24.786,00 

TOTAL R$ 265.588,50 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - Para cobertura desta despesa serão utilizados recursos Próprios das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

1615112.361.0019.2048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 3339030000000 Material 

de Consumo 15000000 459; 

1615112.361.0019.2048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 3339030000000 Material 

de Consumo 15520000 461; 

1615112.361.0019.2048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 3339030000000 Material 

de Consumo 15690000 462; 
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1615112.365.0401.2058 MANUT. MERENDA ESCOLAR CRECHE 3339030000000 Material 

de Consumo 15000000 603; 

1615112.365.0401.2058 MANUT. MERENDA ESCOLAR CRECHE 3339030000000 Material 

de Consumo 15520000 605; 

1615112.365.0401.2058 MANUT. MERENDA ESCOLAR CRECHE 3339030000000 Material 

de Consumo 15690000 606; 

1615112.365.0401.2469 MANUT. MERENDA ESCOLAR PRE-ESCOLA 3339030000000 

Material de Consumo 15000000 607; 

1615112.365.0401.2469 MANUT. MERENDA ESCOLAR PRE-ESCOLA 3339030000000 

Material de Consumo 15520000 609. 

 

11 - CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 - O Município não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 

Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 

cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena 

de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

11.2 - Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 

transportados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada. O Município recusará os 

produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo. 

11.3 - Após a fase de habilitação, as empresas declaradas vencedoras do certame, poderão ser 

intimadas a apresentar, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, amostras dos produtos para os 

quais foram declaradas vencedoras. 

11.4 - As amostras deverão ser entregues diretamente na sede do município, em suas 

embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, nas quais deverá conter identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

11.5 - Em caso de alimentos, os produtos serão analisados por nutricionista indicado(a) pela 

Administração, o qual emitirá laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto. 

11.6 - Sendo aceitos os produtos, será lavrado a competente ata de registro de preços ou termo 

de contrato. 

11.7 - Em caso de laudo negativo, será deferido prazo de 02(dois) dias para manifestação 

(recurso) da fornecedora do item. 

11.8 - Mantida a negativa, o item será passado para o segundo colocado, que deverá cumprir as 

mesmas exigências indicadas nos itens 5.4 a 5.8. 

 

12 - DOS DEVERES DAS PARTES 

12.1 - Das obrigações da Contratada: 

12.1.1 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

12.1.2 - A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer entrega do 

objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 
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12.1.3 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Contratante, em até 05(cinco) 

dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pelo Departamento de Compras, 

arcando com todos os custos relativos ao fornecimento; 

12.1.4 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias após a emissão, para a 

contabilidade, o que poderá ser efetuado por e-mail. 

12.1.5 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

12.1.6 - Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

12.1.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

12.1.8 - Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

12.1.9 - Fazer comprovar à Contratante os recolhimentos sociais incidentes a que título for; 

12.1.10 - Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias; 

12.1.11 -  A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas5. 

12.1.12 - Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão declarar de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas6. 

12.1.13 - A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas
7
. 

 

12.2- Das Obrigações da Contratante:  
12.2.1 - Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega; 

12.2.2 - Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de fornecimento; 

12.2.3 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

12.2.4 - Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

12.2.5 - Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

                                                 

5
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

6
 §1º do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

7
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
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12.2.6 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

12.2.7 - O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

12.2.8 - O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado 

pela Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato 

e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e 

à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública 

Federal, Estadual e à justiça do Trabalho; 

12.2.9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

13 - DAS SANÇÕES: 

13.1- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2- Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

13.3- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.4- Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definido na referida Lei. 

13.5- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.6- Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 

do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo 

e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

13.7-  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

13.8- admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

14 - DAS MULTAS: 

14.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 

14.2 - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

 

14.3 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

 

b) Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos serviços 

superior a 10(dez) dias.  

 

14.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021 e 

suas alterações:  

a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

 

14.5 - Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

 

15 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  

15.1- Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data do orçamento estimativo
8
(3º, artigo 92, Lei 14.133/2021), utilizando-se o índice 

do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual 

mais vantajoso para a Administração; 

15.2- Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 

e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado manter sua 

proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 

15.3- O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

15.4- Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) Apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

 

                                                 

8
 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
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15.5- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2023. 

 

Grão Mogol/MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

Marcia Beatriz Batista Andrade. 

Secretária Municipal de Educação. 

 

 

 

Carlos Faustino Cardoso de Jesus. 

Secretário Municipal de Planejamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

      

__________________________________________________ 

44 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

CNPJ: 20.716.627/0001-50 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

RELAÇÃO DE ESCOLAS A SEREM ATENDIDAS PELA AGRICULTURA FAMILIAR 

NO ANO DE 2026 - LOCAIS DE ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

A distribuição será feita pelo fornecedor, somente em dias úteis, de acordo com as quantidades 

solicitadas para cada escola e seus respectivos itens, respeitando os locais e o horário de entrega 

combinados com o Diretor e/ou responsável pela escola, e segundo a planilha de distribuição 

fornecida pelo Departamento de Nutrição Escolar.  

 

Abaixo seguem os endereços/locais de entrega correspondente a cada escola: 

 

 

Grão Mogol/MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Marcia Beatriz Batista Andrade. 

Secretária Municipal de Educação. 

 

Carlos Faustino Cardoso de Jesus. 

Secretário Municipal de Planejamento. 

 

 

 

Escola Endereço Distrito/Comunidade 

EM Afrânio Augusto de Figueiredo Pça da Matriz Barrocão 

EM Domingos Alcântara Rua da Escola Bocaina 

EM Francisco Pereira do Nascimento Fazenda Palmital Faz Palmital 

EM Jose Drumond Rua Juca Moreira Vale das Cancelas 

CEMEI Professora Zinar Ferreira 

Araújo 
Rua Juca Moreira Vale das Cancelas 

EM Maria Teresinha Rodrigues Paulino Av. Domingos Arruda Sede 

EM Pedro Laborne Fazenda Dois Riachos Faz. Dos Riachos 

EM Professor Catão Rua da Escola Vila Sítio 

EM Professor Osvaldo Simões Av. Arthur Campos Sede 

EM Santos Panta Fazenda Sapé Fazenda Sapé 

EM Sereia de Pinho Fazenda Capim Pubo Fazenda Capim Pubo 

EM Teodomiro Andrade Fazenda Lages Fazenda Lages 

EM Tito Cavalcante de Brito Fazenda Caveiras Fazenda Caveiras 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRÃO MOGOL/MG, E 

.............................., PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 

O MUNICÍPIO DE GRÃO MOGOL/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede a Rua Geraldo Avelino dos Santos, n° 60, Centro, Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, 

inscrito sob o CNPJ nº 20.716.627/0001-50, isento de inscrição estadual e denominado de 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Diêgo Antonio Braga 

Fagundes, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa......................., 

inscrita no CNPJ sob o n ........................., com sede na Rua/Av. ..........................., n° ....., Bairro 

............., Cidade..............., representada pelo Sr. ....................., portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ............. e do CPF nº ..............., residente e domiciliado (a) na Rua/Av. 

..................., nº ....., Bairro............, Cidade............., neste ato denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1- O presente Contrato tem como fundamento a Lei 14.133/2021 e suas alterações, o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026, INEXIGIBILIDADE N° 014/2026, 

CREDENCIAMENTO N° 001/2026, e seus anexos, devidamente homologados pelo Sr. 

Prefeito, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1- Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar para atender os 

cardápios escolares das unidades escolares do Município de Grão Mogol/MG. 

2.2- O início do fornecimento será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o 

recebimento da ordem de compras. 

2.3- O Município através do Setor de Compras efetuará os pedidos para entrega dos produtos, de 

acordo com as necessidades da Secretaria Muncipal de Educação. 

2.4- O prazo máximo para fornecimento é de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras do Município, e no local 

indicado pelo mesmo. 

2.5- Na hipótese de constatação de irregularidades do objeto deste Termo, bem como se 

constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, 

no todo ou em parte, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6- O Município de Grão Mogol/MG, reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 

o disposto no art. 75, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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2.7- A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Município, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto.  

2.8- No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo a 

contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas no Termo de 

Referência, no prazo a ser determinado por este Município.  

2.9- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

2.10- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.11- na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.12- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.13- O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas.  

2.14- O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a produtos em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo penalizar a Contratada pelo 

descumprimento contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

3.1- O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal, no valor estimado de R$.....(.....), com a classificação funcional:  

1615112.361.0019.2048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 3339030000000 

Material de Consumo 15000000 459; 

1615112.361.0019.2048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 3339030000000 

Material de Consumo 15520000 461; 

1615112.361.0019.2048 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 3339030000000 

Material de Consumo 15690000 462; 

1615112.365.0401.2058MANUT. MERENDA ESCOLAR CRECHE 3339030000000 

Material de Consumo 15000000 603; 

1615112.365.0401.2058MANUT. MERENDA ESCOLAR CRECHE 3339030000000 

Material de Consumo 15520000 605; 

1615112.365.0401.2058MANUT. MERENDA ESCOLAR CRECHE 3339030000000 

Material de Consumo 15690000 606; 

1615112.365.0401.2469MANUT. MERENDA ESCOLAR PRE-ESCOLA 3339030000000 

Material de Consumo 15000000 607; 

1615112.365.0401.2469MANUT. MERENDA ESCOLAR PRE-ESCOLA 3339030000000 

Material de Consumo 15520000 609. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1- O Contrato teráo vigência de 01(um) ano e poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal como prevê o artigo 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes; 
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4.2- Os aditamentos ao contrato terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 

origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

do Município; 

4.3- Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

comprovar a vantajosidade da  prorrogação e comprovar a  regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e remetê-las ao município Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

5.1- A contratante pagará à Contratada, o valor total de R$.....(........), pelo fornecimento, 

mediante depósito bancário em conta a ser fornecida pela Contratada, que será pago da seguinte 

forma: 

 
ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

 

5.2- Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data do orçamento estimativo
9
(3º, artigo 92, Lei 14.133/2021), utilizando-se o índice 

do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual 

mais vantajoso para a Administração; 

5.3- Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 

e alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado manter sua 

proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 

5.4- O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

5.5- Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

                                                 

9
 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
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5.6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Grão Mogol/MG, por processo legal, no período de até 30 (trinta) dias, 

após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s 

FEDERAL, do FGTS, e CNDT; 

6.2- Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento definitivo. 

6.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.4- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

6.5- Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo 

de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) deverá 

(ão) ser reapresentado (s). 

6.6- Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 

fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

6.7- Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, 

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1- O contrato firmado com este Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

7.2- Das obrigações da Contratada: 

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração que 

possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado; 

b) A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer entrega do 

objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

c) Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Contratante, em até 

05(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pelo Departamento 

de Compras, arcando com todos os custos relativos ao fornecimento; 

d) A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias após a emissão, para 

a contabilidade, o que poderá ser efetuado por e-mail. 

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 



 

      

__________________________________________________ 

49 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

CNPJ: 20.716.627/0001-50 

f) Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

g) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

h) Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

i) Fazer comprovar à Contratante os recolhimentos sociais incidentes a que título for; 

j) Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias; 

k) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas
10

. 

l) Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão declarar de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas
11

. 

m) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas12. 

7.3 - Das Obrigações da Contratante:  
a) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega; 

b) Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de fornecimento; 

c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

d) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

e) Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

g) O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

                                                 

10
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

11
 §1º do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

12
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
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h) O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado 

pela Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato 

e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e 

à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública 

Federal, Estadual e à justiça do Trabalho; 

i) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 310/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

8.3- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

8.4- Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.5- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

8.6- para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

8.7 - DO PREPOSTO 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por 

e-mail, para esse fim. 

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8.8 - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Portaria 056/2022. 

 

8.9 - FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

8.9.1- A fiscal técnico do contrato será a Sra. Caroline de Castro Almeida Oliveira, 

nutricionista, e acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

8.9.2- A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos. 

8.9.3- Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.9.4- O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

8.9.5- O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

8.9.6- A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

8.9.7- Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.9.8- É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

8.9.9- O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.9.10- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

na Lei n. 14.133/2021.  

8.9.11- A conformidade do técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

8.9.12- A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

8.9.13- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
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8.9.14- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 
8.9.15- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

8.9.16- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

8.9.17- As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

8.9.18- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

8.9.19- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.9.20- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.9.21- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.9.22- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

8.9.23- Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

8.10 - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

8.10.1- Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 



 

      

__________________________________________________ 

53 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

CNPJ: 20.716.627/0001-50 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do 

objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes 

públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de 

decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de 

eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo 

para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente 
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as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do 

processo;  

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;  
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão 

ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, 

inclusive com a emissão de parecer;  

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.  

 

8.11 - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

8.11.1- O gestor do Contrato será a Sra. Marcia Beatriz Batista Andrade, competindo a ela, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro 

documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 

gerenciais, especialmente:  

I - manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos 

na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da 

equação econômico-financeira do contrato;  

II - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas 

etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade 

competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação 

do contrato vigente, quando admitida;  

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo 

hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de 

sua vigência, quando for o caso;  

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de 

termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação 

do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 

prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens 

entregues e/ou serviços prestados;  

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  
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IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato 

e/ou na legislação de regência;  

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

XII - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e 

encaminhar ao setor responsável;  

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, 

quando for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada nos sistemas da Administração;  

XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída.  

 

5.12 - Do recebimento 
a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo13. 

b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

c) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

d) Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

e) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

                                                 

13
Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

g) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

h) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

i) O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

k) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

l) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

m) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

n) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

o) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

p) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

q) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

r) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

s) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

t) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1- O recebimento dos produtos será feito pela Secretaria Municipal de Educação, através do 

fiscal indicado neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1- A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

10.1.1- Por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no artigo 137 da Lei 

14.133/2021.  

10.1.2- Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

10.1.3- Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 138 e 

139 da Lei 14.133/2021.  

10.2- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

10.3- Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, o Município responderá pelos preços constantes da Proposta 

Comercial, devido em face dos serviços efetivamente entregues pela contratada até a data da 

rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:   

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2- Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

11.3- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.4- Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.5- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.6- Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

11.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

11.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

11.9- DAS MULTAS 

11.9.1- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver 

descumprimento contratual: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos produtos, ou 

por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Compras. 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente  desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando o município, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

c) As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

14.1- As partes elegem o foro da comarca de Grão Mogol/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

14.2- E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, 

que a tudo assistiram, na forma da lei.  

 

Grão Mogol/MG,...... de ......... de 2026. 

 

PELO CONTRATANTE:   Diêgo Antonio Braga Fagundes. 

                                             Prefeito Municipal 

PELA CONTRATADA:     ............................................... 

TESTEMUNHAS: 

NOME:___________________________________________ 

CPF:_____________________________________________ 

NOME:___________________________________________ 

CPF:_____________________________________________ 
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ANEXO III - PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS 

FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CNPJ 

3.Endereço 4.Município/UF 

5.E-mail 6.DDD/Fone 7.CEP 

8. Nº DAP/CAF Jurídica 9.Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº11.326/2006 14.Nº de Associados com DAP/CAF 

Física 

15.Nome do Representante 

Legal 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 19.Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DOPNAE/FNDE/MEC 
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1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 5. Cronograma de 

Entrega dos 

Produtos    
4.1.Unitário 4.2.Total 

       

       

OBS:*Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2026. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6.E-mail (quando houver) 7.Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( )Não 9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando houver) 

10.E-mail/Fone 

II – FORNECEDORESPARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

 2.CPF  3.DAP 4.Banco 5. Nº Agência 
6NºConta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES EPRODUTOS 

Identificação 

do Agricultor(a) 

Familiar 

 

2.Produto 

 

3.Unidade 

 

4.Quantidade 

5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

 

6.ValorTotal 

      Total 

Agricultor 

      Total 

Agricultor 

      Total 

Agricultor 

      Total 

Agricultor 

      Total 

Agricultor 

      Total 

Agricultor 

 
Total do 

Projeto 
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OBS:*Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2026. 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

4.Preço/ 

Unidade 

 

5.ValorTotal por Produto 

6.Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

    Total do Projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 

Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores(as)Fornecedores(as)do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR(A)INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP/CAF Física 7.DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* 
Cronograma de 

Entrega dos 

produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS:*Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2026. 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do 

Fornecedor Individual 

CPF: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

 

Em cumprimento às determinações da Resolução nº. 26, de 17 de junho de 2013 e Lei nº. 

11.947 de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei 15.226/2025, e a Resolução nº 006 de 08 de 

maio de 2020, declaramos para fins de participação no Credenciamento nº. 001/2026 que: 

 

1. Nossos gêneros alimentícios são oriundos de produção própria, relacionada no projeto 

de venda. 

 

2. Atenderemos integralmente o disposto no Edital e anexo do Credenciamento nº. 

001/2026. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu, (nome) , representante de_______, 

 firmo a presente. 

 

 

(local e data) 

 

 

(Nome) 

(Nome do Representado) (Endereço) 
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ANEXO V - DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI 14.133/2021 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

.........................................., declara sob as penas da lei: 

 

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei
14

; 

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
15

. 

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas
16

. 

Declara sob as penas da Lei que não se encontra impedida de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Municipal e não se encontra  penalizada com sanção de  inidoneidade 

em nenhum órgão público e se compromete a comunicar qualquer fato superveniente à 

entrega dos documentos para habilitação acerca de fato impeditivo para contratar com a 

Administração Pública. 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação
17

. 

Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não 

emprega menor de dezesseis anos, e não emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz.  
 

......................................, ....... de ............................ de 2026 

Local e data 

......................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 

Favor apor carimbo CNPJ. 

                                                 

14
 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

15
 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 

16
 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 

17
 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 


